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PORTARIA Nº 014, DE 08 DE MAIO DE 2025 

 
Designa membros da Comissão Técnica para 
o processo de seleção de bolsistas da Capes, 
para atuarem na função de Professores 
Formadores, para provimento de vagas 
existentes e formação de cadastro de 
reserva, para o Curso de Licenciatura em 
Pedagogia, na modalidade EAD/UFES. 
 

 

A Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito 

Santo – SEAD/UFES, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os membros, abaixo relacionados, para compor a Comissão Técnica do Edital 

nº 010/2025 referente ao processo de seleção de bolsistas da Capes, para atuarem na função 

de Professores Formadores, para provimento de vagas existentes e formação de cadastro de 

reserva, para o Curso de Licenciatura em Pedagogia, na modalidade EAD/UFES. 

 
a.  Jaqueline Ferreira Almeida - Siape n. 1680359; 
b.  João José Barbosa Sana - Siape n. 99993638 (Coordenador de Tutoria); 
c.  Daniella Paulo Banhos - Siape n. 3383328. 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Mauro Pantoja Ferreira 

Superintendente de Educação a Distância/UFES 
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